
"CAMARA DOS DEPlTTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.099, DE 1999

(Do Sr. Zaire Rezende)

(ÀS COMISSuE:3 DE SEGURIDADE SOCIAL E F.L.MíLLt..; DE FINANÇ.A.S E TRIBUTAÇÃO
(ART. 5~); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 5~) - ART. 24. 11)

o Cc.ngres5o Nacional decreta:

Art. 1" Todos i:'S pacientes atendi,jc,s ~,-=I,:, Sistema Úníce. do:

Saúde, C::US) b~m direit,:. a receber ,)8 medic;3ment,)s dE quiS necessitam para

os seus tratamentús.

Art. 2" Na falta dú medicament,:. neos serviçG~ de saúde. 3erá

7acultsdo :30 paciente. ~,elc, gestor federsl, 6stadual ':.u municip.:::1 dc, SUS. .:.ua

obten.;§o junto à~. farmácias 6- drogariss comer,~iaisprivadas.

o 1':' Os gestores do SUS referidc, no caput ,jeste artigo

2.er§c, responsáveiz pele. rE:embolsc, do custo ,j,:, me,jicamentcJ ;3 fsrmscia 'JU

drogari3 que realizar a respectiva dispensaçãe. 3C' paciente.

~ ~o As farmáciss 5 drogarias referidas: no parágrafo anterior

,jeve,m ~er prêvi3mente G':.'ln·veni3das pelo gestor L:,:.mpetentE: de, SUS.

~. 8° (1 .:.(,rav,§., r, i,:, cc,m áS:, f3rm3CI32 e ,jrogarias 3erá feito por

melc. ,je Itcitaç§(, ~,úbli(;3 qu~ e:·:igír3. entre üutr32. COi23S:
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11 - cumprimente, da~ Boas Pr3tic8S de Dispensação

vigentes:

111 - presenç3 do profissionsl farmacÊ:uticcl em todo.:. horário

de func,ic,narnE:nt,:, ,:le, E:3tabélE:cirnE:nt,),

Art. 3') O 9tendimentc, pelas farmáci:'1:; E: ':lmgarias previsto

no srtig,:. ::2t' ,;ümE:nts ~JI:,dE: se.r raalizade, mediantE: pres,:rição médica

específic3. ,:los .3arvi';':"2- de ,?aú,je do SUS, qUE: autoriza (:, reembolso,

contendo c' nome- genéri,:o do medicam05nto.

Parágrafo úniccj, A3 prescri,;>SE:S médicas (jevem conter (I

carimt,o, ,:om nome E: númar.:, ,j05 inscriçãc, nCl C.:,nsêlhc, Regional de

Medicina, ê ,3 respectiva assinatura do prescritor,

Art, 4° O ga2tN fedêral. est3dual c,u rnunicipsl do SUS fica

responsável pel3 fiscalização ,jos estabE:lecimentos h~bilitados a trabalhar

com o reembolso,

Art. :'0 O cU5teio dos programas dê reembolso será feito

pelos gestores federal. estadual ou municipal do SUS. por meio de um

remanejamentr:. 6. Sê possíV6'I, um aumento ,jos recursos 9tualmente

alocados .S assistênci3 f3rmac~utica,

Art. 6° O Poder E:-:ecutivc, regulamentar5 3. presente lei,

estabeleCêndc, inclusive ü~, E:lencos dE: medicamentrJs que sêrão:. enquadrsdos

no sistema de reembúls,:" em nc.-IIenta dias após a sua ~,ublicaç3o.

Art. 7° Esta lei entra em vig'Jr na d3t3 ds sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A f31t5 ,jo: 3C'::S2,(, :;(,::' rne..jic:jmêniC'2, l=.rn 28 constituld'J ên1

fator impúrtant.::: dE: rraC-22=(· te:rapêutie,:, nc, §mbitG ,j,:-o::" 3ervi';':ís ,:lo:: saúdê do

Sistema (Jnicc, de Saúde,

(I Ministérir:, ,ja Saú,jê re,::rxlheGe. n~ P,:,rt3ri; (;M 3,8113, ,je

30 ,je üutubrt:> dai :j9é:, que EiI::,roVâ 3 Políti'':-9 t'JE>GiGnal de M-=:dic3mentos, ü fato

de qUê um e':ínting-snt& d2 (:inqüe-nto e um ~,N ,:.;ntc, da ril)SS5 pc,pulaçãú, que

tem renda do=. =ercr :, quatrcr 2.31.~rio2, mínirnc,s. t&m 3,:'::::,1:;,:, praticamente nulo 30S

medicamentos.

DE: nada 3(j;ants (, at6ndiment'-j nCr~ 3-=rvi"~02 ,je SSÚ,jê 2a

não h::,uvêr ':' aCcS2':' de, p3cio=.nte à tE:rapéuti'::.a farmacúlógi.::a Indicada. Sem



recur:.os. o paciente fica entregue :3 SU3 própria ::.c.rtE. quóndo (.2 :E:rviços do SUS

não ,jispõ~ do medicamento preconizado.

É também muitCo freqüentE- .s conhecida a insuficiênci3 dos

serviç02 ,j,=- assi::tência f3rmac5utics sdotad02 atualmentE: pelo SUS. fJs

dispensários oS:tãc, ~empre ,:om as prateleiras vazias.

A modalidsde ,ja r.:::embols,:,. amplamente utilizada em

muitos paíse2 europeus, Gontribuiri3 para resolver este crônico problema de

forma simplc,s e ágil. 0 E:,:ecutivc. ,jefinirá qual ,~ elenco de medicamentos que

pode ::õer enquadrado na modalidade dê reembolso. restringindo ,~ benefício aos

casos de maior necessidade e gravidade.

o gestor municipal parec~-nG:: ser õ instância ideal para o

gerenciamento:, désta modalidade C> que se encai.··:ó perfeitamentE- na política de

descentralização que se realiza na saúde.

Outrossim. tamos conhecimento de que uma prática

semelhantE-. de c,:mvênic.s entre ~,r&feituras e farmácias 6 drcogaria2 comerciais. é

adotada pc,r muitos prefeitos para contemplar (,u complementar CJ acesso aos

medicament,')::, receitados nos ser.,rj.;os do SUS. Esta lei viria a regulamentar, de

forma mais vantajosa aos serviços públicos, esta modalidade de abastecimento.

As e;.:igÊ:ncias para ~ habilitação ,jos. estabelecimentos

farmacêuticos servirão dE: estímulo para que se organizem de modo a prestar um

serviço qualificado do::: assistência farmacêutica à populaçãc,.

O reembolso não criará mais ,jespesas para o SUS. Os

recursos para c. ~eu pagamente, (Javem ~er remanejados no .:onjunto de recursos

que as trÊ:s asfH3s ,jo SUS dispõem j:.ara ;3 assistência f3rmscêutica. Este

Projete, apenas cria mais uma f.:.rms de ace~sc, 3ü~ medic9mento2 no âmbito do

.sUS visando uma melhoria ,j.3 a22.lstênc.ia Íarm3,:Ê:utiC3 rS maior r.::solutividade

dos servi.;::os.

São asta~ os rn,:)tivos quo; nc,s I,=vam sprasent9r e'tté
Projete, de Lei pars ':' qual 2Glicit9mc,S :3 9ten';30 ,jE; !K,SSC,S Par€:~ nest9 C3mara

dos D.::putadci2, ne, .sentidc. ,)3 2.ua 3nálisE: ,:;, õprcNao;á,).

C'·"I~ J""'" C:-",,,,=-o:; -m~J:jf- j- rl.'."JK:.-, .. ~t~~.:, d,::. ·19c,,_"'-'~ c:::: I ";;.l~ ,-,~......,I.l~... " t:; ... 1 ti- I t:: _ .;..r:'"

Deputadc. Zaire Rezende
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LEGI5L/·.çAo CITADA A1'IEXADA PELA
CO()PDE;'L\Ç.'\() [tE ESTlTü(lS LEGISLATIVOS: - CeDI

POR!.~I-?J.-'\ 1';': ?916. DE :,() DE OUTUBRC) DE 1998

o ~Iinjstr() de Est~d() dJ S;]údc. no uso de suas é)trihuiçõcs.

Comlucrando J nccessjdJd~ de () -;c[or SJúdc disDor <.je po­
I ílicJ. de\irJ:..trncntc cxpressJ rel:.1ciOfl;JC.JJ j questJo de meulcJíJlcntos:

CunsiLier:J.ncJo J. conclus<lcl Jo amplo processo de :::];Jooraç50
LiJ rc!'eridJ polílicL que:: en\ohcu COl1su]t:Js J dikrenl-=~';;~filcntos

dirctJ. e inciirClJmCnle envohidos com u [cm:l:
ConsiuCi":J.ndo J Jpro\'aç:J(, (lJ propost.} dJ polJlicJ mencio­

nJdJ pelJ. COíI11SS;JO lnler~csLOrcs TílpJntl~ e pejo Conselho ~<JcionJl

de SJúde. r;::sol\c:
.-\n. ; o .';pro\"J.r .1 Polític~ ~dcionJj dr: .MedicJm::nlos. cuja

í:1te~ra constJ do an~xo desta Poítaria.
An. 20 Delermin;.tr que os órgiJos e entidades do \!inistério

dJ SJúd~. cuj.:b ílçôes ~e relacionem com (I remJ objeto G:.l Político.
J.gora J.pro\·J.dJ.. promo\J.nl J elabc,rJ.l;üo ou a reJ.dequJ.çJo d::- seus
plJnos. progrJmas. projetos é J.ti\·idades nJ conformidacie c.l.J.s di­
retrizes. prioridades ê fespc.nsJ.bilidJ.des n::IJ ,::stabêli:-cidas.

.A.n. 3° Esta POrLJIiJ. c:nrfw. enl \'igor n::t dJ[J de SUJ pu­
blico.ç:io.

JOSÉ SERRA

SecrttmJ. d:: PolfticJ.s de Saúde
Dep::mamento de Formulação de Políticas de SJúde

POLÍTIC.;\ >JACIONAL DE MEDICA!v[El'iTOS

Brasília - 1998

Presidente dJ. República
Fernando Henrique CJ.Idoso

Mini~tro dJ SJúde
José Serra

Secreririü de PolíricJ.s de Saúde
João Yunes

Diretoro. do Dep;:m;Jmemo de FormulJção d.; Polític:ls ,je SJ.ú­
de/SPS
Nereide f-lcrTerJ. Ahes de j\'loraes



APRESEi';[AÇÃO

É com grJJlde sJ.tisfa'r5c, que apresent.:. a Pc,] ílicJ ;~JciünJl d:::
Medic.lrnenLús. cujJ. eL.lbc.rJI;lIü cm'ülveu .lmplJ discussão ;: coletJ dç
:uge.:tô,:,:. ~,ob J coc,rd(:nJ.(~jo d} Secretaria de PolíticJ.::: dê S:.Júde do
Ministério.

Aprüvada p,::b Cúl11i..:.:J.o Int..::rge:;lore:: c pele, Cünselho Na­
cieonal d,: SJúde. J. Política l' ~'Ki(.nJ.J de: M,:dicJmentlj:~ têm como
pwpósito "gJTJl1tir J. nccés:·;;íria:eguranç:l. eficácia e qualidade d,::têS
prüdutü~.. a promül!·:J.ti do uso racic.n:.d f.: ü acesso dJ popu laç;l(j :ique­
k:: C'on:.:idc:-Jdo:: c:::::cnciai:;". Com ,:::::e intuito. sua~ princifJ;Jis di­
n:lrizc:; ::;::io () ('stab..::].:cimcIllo dJ relação d,; mc.jic~rncnto:: c:.;:;enciais.
J. rcoricmJç;}ú d:.l JSSiSlênci:l fJ.fm;Jc~utic:l. o estímulo ~ flíOdu1;:lO de
rncdicJ!llênLOS c a sua rC!2ubrncntacilo sanitiria.

.-\ pn;scnte Política obsen::..l c [ün;..tlccI~ os pril1cípi()~ c JS

Jiretrizt,;s o...:unslilUCionJis I'; Jeg:..t1mcnk estabelecidos..:\plicitJnuo.
:..tJém dJ~ dir;.2lriIc~: b:.i~:icJs. as prioriJ:IJc-~; :..t <;r~rcrn ('(mfcridJs nJ SU:..t

impkmenul~jü e a:..: r,..::·;pon:,abiiidJde:·, di);... ~L:·,LOI"c.::; J() Si:'l,~m~l unícu
de SaÚrJt.' - SUS - I1:l sua dCli\';[c5u,
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